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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 70, de 24 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida 

pelo art. 22, § 3º, do Regulamento de compras e Contratos  - RCC 3.0, e da subdelegação esta-

belecida através da Portaria-SEI nº 56, de 10 de junho de 2025, BS n° 24, de 16 de Junho de 

2025  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição 

de impressora para crachás com finalidade de atender às demandas institucionais de iden-

tificação funcional no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal de Ro-

raima (HU-UFRR). 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira/SIAPE: 306****  -  Integrante Requisitante e Co-

ordenador da EPC;  

II. Nara Lúcia Lira da Silva/SIAPE: 347 **** - Integrante Requisitante da EPC;  

III. Theomar de Souza Colombo/SIAPE:  112**** - Integrante Requisitante da EPC;  

IV. Fabricio Comin/SIAPE: 235***- Integrante Requisitante da EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contrata-

ção e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa 

(GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das ativi-

dades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contrata-

ções desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 22, § 5º, do RCC 3.0, Compete ao coordenador da equipe de plane-

jamento da contratação acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autori-

dade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 6º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registros de Preços - EFARP composta por 

esta portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira/SIAPE: 306**** - Integrante Gestor da EFARP 

II. Fabricio Comin/SIAPE: 235**** - Integrante Fiscal da EFARP 

III. Kennedy Nick Costa Ferreira/SIAPE: 161**** - Integrante Fiscal da EFARP 

Art. 7º  Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar 

se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referên-

cia/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II.  Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às con-

tratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, 

RCC 3.0, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III.  Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV.  Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contrata-

ção, formalizado através da Nota de Empenho; 

V.  Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
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comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 8º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contra-

tação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RCC 3.0, Decreto 

nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.  Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

VI. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

VIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

X. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifi-

cações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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XI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de registro de 

preços. 

Art. 9º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos ser-

viços. 

§ 1º.Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) da(s) ata(s) de registro de 

preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade/setor 

demandante. 

§ 2º. O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos impedimentos eventuais 

e regulamentares do titular. 

§ 3º. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 

ou afastamento definitivo. 

Art. 10 º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

Portaria - SEI nº 71, de 28 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida 

pelo art. 22, § 3º, do Regulamento de compras e Contratos  - RCC 3.0, e da subdelegação esta-

belecida através da Portaria-SEI nº 56, de 10 de junho de 2025, BS n° 24, de 16 de Junho de 

2025  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Contratação 

de serviços laboratoriais, incluindo a disponibilização de mão de obra, coleta, insumo e 

reagentes, equipamentos, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e demais 

itens necessários ao pleno funcionamento do laboratório, conforme perfil médico - hospi-

talar do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Kerolaynne Cardoso Vieira Sabino/SIAPE: 109****  -  Integrante Demandante e Coordena-

dor da EPC;  
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II. Larronne da Silva Sousa/SIAPE: 348 **** - Integrante Demandante da EPC;  

III. Juliane Barretto Costa/SIAPE:  352**** - Integrante Demandante da EPC;  

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contrata-

ção e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento 

da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa 

(GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das ativi-

dades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contrata-

ções desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 22, § 5º, do RCC 3.0, Compete ao coordenador da equipe de plane-

jamento da contratação acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autori-

dade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 6º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registros de Preços - EFARP composta por 

esta portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Larronne da Silva Sousa/SIAPE: 348**** - Integrante Gestor da EFARP/CONTRATO 

II. Juliane Barretto Costa/SIAPE: 352**** - Integrante Fiscal da EFARP/CONTRATO 

III. Luana Oliveira Cardoso/SIAPE: 348**** - Integrante Fiscal da EFARP/CONTRATO 
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Art. 7º  Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar 

se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referên-

cia/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II.  Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às con-

tratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, 

RCC 3.0, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III.  Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV.  Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contrata-

ção, formalizado através da Nota de Empenho; 

V.  Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobató-

rios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 8º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contra-

tação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RCC 3.0, Decreto 

nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.  Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 



nº 102, quinta-feira, 07 de maio de 2026 

 

9 

VI. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

VIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

X. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifi-

cações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

XI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de registro de 

preços. 

Art. 9º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos ser-

viços. 

§ 1º.Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) da(s) ata(s) de registro de 

preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade/setor 

demandante. 

§ 2º. O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos impedimentos eventuais 

e regulamentares do titular. 

§ 3º. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 

ou afastamento definitivo. 

Art. 10 º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 
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Portaria - SEI nº 72, de 28 de abril de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima - Fi-

lial da Ebserh, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi 

conferida pela Portaria - SEI n° 459, de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 2110, de 15 de 

agosto de 2025, em pleno atendimento ao disposto nos termos do artigo 26, § 3°, do Regula-

mento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE). 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização do Contrato 006/2025, firmado com a empresa NE-

FROMAIS SOLUÇÕES MEDICAIS - LTDA - CNPJ: 39.779.552/0001-85, cujo objeto é a 

contratação de solução completa de terapia renal substitutiva incluindo sessão de hemodiálise 

e serviço de avaliação médica na especialidade nefrologia para pacientes internados no Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR). 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Jefferson Gomes Barbosa dos Santos, SIAPE: 127****. 

Gestor Substituto: 

- Isabella Maravalha Gomes Tavares, SIAPE: 333****. 

Fiscal Técnico: 

- Josiane Farias de Castro, SIAPE: 352****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Nathalle Soares Lima, SIAPE: 116****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos compro-

batórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto 

Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados que 

se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, 

a contar da solicitação de indicação da EFC. 

Art. 7º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. Revoga-se a Portaria - SEI 

N° 40, de 09 de Fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço n° 84 de 12 de Feve-

reiro de 2026. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

Portaria - SEI nº 73, de 04 de maio de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida 

pelo art. 22, § 3º, do Regulamento de compras e Contratos  - RCC 3.0, e da subdelegação esta-

belecida através da Portaria-SEI nº 56, de 10 de junho de 2025, BS n° 24, de 16 de Junho de 

2025  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição 

de insumo que serão utilizados na impressora para Crachá, com a finalidade de atender 
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às demandas institucionais de identificação funcional no âmbito do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR). 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira/SIAPE: 306****  -  Integrante Requisitante e Co-

ordenador da EPC;  

II. Nara Lúcia Lira da Silva/SIAPE: 347 **** - Integrante Requisitante da EPC;  

III. Theomar de Sousa Colombo/SIAPE:  112**** - Integrante Requisitante da EPC;  

IV. Fabricio Comin/SIAPE: 235***- Integrante Requisitante da EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contrata-

ção e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa 

(GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das ativi-

dades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contrata-

ções desta unidade hospitalar. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 22, § 5º, do RCC 3.0, Compete ao coordenador da equipe de plane-

jamento da contratação acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autori-

dade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 6º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registros de Preços - EFARP composta por 

esta portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira/SIAPE: 306**** - Integrante Gestor da EFARP 

II. Fabrício Comin/SIAPE: 235**** - Integrante Fiscal da EFARP 

III. Kennedy Nicl Costa Ferreira/SIAPE: 161**** - Integrante Fiscal da EFARP 

Art. 7º  Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar 

se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referên-

cia/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II.  Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às con-

tratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, 

RCC 3.0, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III.  Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV.  Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contrata-

ção, formalizado através da Nota de Empenho; 

V.  Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobató-

rios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 8º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contra-

tação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RCC 3.0, Decreto 

nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.  Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

VI. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

VIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

X. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifi-

cações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

XI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de registro de 

preços. 

Art. 9º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos ser-

viços. 

§ 1º.Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) da(s) ata(s) de registro de 

preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade/setor 

demandante. 

§ 2º. O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos impedimentos eventuais 

e regulamentares do titular. 
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§ 3º. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 

ou afastamento definitivo. 

Art. 10 º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

Portaria - SEI nº 131/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 4 de maio de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.002634/2025-41, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Jéssica Habr Tavares Sagica, matrícula Siape n.º 125****, ocupante do 

cargo de  Enfermeiro, da Unidade de Clínica Médica para o Setor de Apoio Diagnóstico e Te-

rapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência 

de Atenção à Saúde, da Superintendência  HU-UFRR, a partir de 01 de abril de 2026. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 40% (qua-

renta por cento) – Grau Máximo, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer 

Técnico Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segu-

rança do Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pela empregada a partir do dia da sua movimen-

tação interna. 

 

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 132/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 4 de maio de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003781/2025-38, resolve: 
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Art. 1º Designar Joyce Dutra Pimentel Sampaio, matrícula Siape nº 350****, substituta do 

cargo vago de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, do Setor de 

Gestão da Qualidade, da Superintendência do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima (HU-UFRR). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 133/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 4 de maio de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003878/2025-41, resolve: 

Art. 1º Designar Newton Ricardo Pereira Souza, matrícula Siape nº 140****, substituto do 

cargo vago de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR). 

Art. 2º Fica revogada a portaria SEI nº 130 de 24/04/2026 publicada no boletim de serviço nº 

99 de 24/04/2024 do HU-UFRR. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

  THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 134/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 4 de maio de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003449/2025-73, resolve: 

Art. 1º Designar Marcos Maciel Sousa, matrícula Siape nº 134****, substituto do cargo vago 

de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de 

Atenção à Saúde, da Superintendência do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Roraima (HU-UFRR). 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

   

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 135/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 7 de maio de 2026 

 A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.001952/2025-94, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Mateus Vasconcelos Siqueira, matrícula Siape n.º 349****, ocupante do 

cargo de Médico, da Unidade de Clínica Médica para Divisão Médica, da Gerência de Atenção 

à Saúde, da Superintendência HU-UFRR, a partir de 01 de abril de 2026. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer Técnico 

Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua movimen-

tação interna. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 136/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 7 de maio de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003634/2025-68, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Manoel Nedilson Ferreira Rodrigues Junior, matrícula Siape n.º 348****, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, da Unidade de Clínica Médica para o Setor de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência HU-UFRR, a partir de 01 

de abril de 2026. 
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Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer Técnico 

Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua movimen-

tação interna. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 137/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 7 de maio de 2026 

 A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.003636/2025-57, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Laura Polianne de Souza Gomes, matrícula Siape n.º 351****, ocupante do 

cargo de Técnico em Enfermagem, da Unidade de Clínica Médica para o Setor de Apoio Diag-

nóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 

da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência HU-UFRR, a partir de 01 de abril de 

2026. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer Técnico 

Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua movimen-

tação interna. 

 

THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 138/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 7 de maio de 2026 

 A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 
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Considerando o processo SEI de n° 23876.003723/2025-12, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Polliany Nunes Falenski, matrícula Siape n.º 346****, ocupante do cargo 

de  Enfermeiro, da Divisão de Enfermagem para Unidadede Clínica Médica, do Setor de Cui-

dados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 

da Gerência de Atenção à Saúde, da Superintendência  HU-UFRR, a partir de 01 de maio de 

2026. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Parecer Técnico 

Individual de Adicional de Risco emitido pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho (USOST) do HU-UFRR, da rede Ebserh. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado a partir do dia da sua movimen-

tação interna. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

Portaria - SEI nº 139/2026 DIVGP/GAD/HU-UFRR, de 7 de maio de 2026 

 A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima – HU-UFRR, no uso das atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação n.º 

45, de 26 de maio de 2025, publicada no Boletim De Serviço Extraordinário nº 19, de 28 de 

maio de 2025, e 

Considerando o processo SEI de n° 23876.000393/2025-03, resolve: 

Art. 1º Interromper, no período de 01/06/2026 a 20/06/2026, o encargo de substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados do HU-

UFRR, designado à empregado(a) Marla Cibelle dos Santos Neto, matrícula Siape n.º 347****. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 

 

 

 

 


